
PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias  18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 JAN 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO.

3ª PARTE

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

(Transcrição do SP nº H 6.1.00.0 001, de 10  JAN 2007).

1.0.0. PESSOAL MILITAR ATIVO
1.1.0. PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 001/CG/DP-2, de 10 JAN 06.

                                                   EMENTA: Exonera, Dispensa, Classifica por Efeito de promoção, 
Classifica,  Nomeia,  Designa,  Transfere  e  Passa  a 
Condição de adido, Oficiais.

SECRETARIA   DE   DEFESA  SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA    DE  APOIO  LOGÍSTICO
Recife,    PE,   17   de   janeiro   de   2007.

  BI D 6.3.00.0 Nº 003/07/DAL-4, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.



(Continuação do BI nº  003/07/DAL-4, de 17 de janeiro de 2007..................................................fls.  

O COMANDANTE GERAL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2, c/c os 
Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 
18 OUT 81;

R E S O L V E :

I – Exonerar dos Cargos de:

Diretor de Apoio Logístico
Posto Mat. OME/Ant. Nome

Cel QOPM 1673-0 DAL Alexandre José de Souza Britto

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1651-9 CSM/TEL Ricardo Jacinto dos Santos

Chefe do CSM/MB
Ten-Cel QOPM 1620-9 CSM/MB Alex Shamá dos Santos

III – Classificar por efeito de promoção, a/c de 25DEZ2006, na(o):

DAL
Cel QOPM 1613-6 DAL José Carlos Barbosa dos Santos

V – Classificar, no(a):

CSM/TEL
Ten Cel QOPM 1653-5 Ad. DP Francisco Armando Leal Duarte

CPD
Maj QOPM 1743-4 Ad. DP Ilídio Ferreira Vilaça Neto

CSM/TEL
Cap QOPM 920491-1 Ad. DP David Gonzaga da Silva

VI – Nomear para os Cargos de:

Diretor de Pessoal
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto
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Diretor de Apoio Logístico
Cel QOPM 1613-6 José Carlos Barbosa dos Santos

Chefe da 1ªSeção do EMG
Ten-Cel QOPM 1651-9 CSM/TEL Ricardo Jacinto dos Santos

Chefe do CSM/MB
Ten-Cel QOPM 1655-1 9ºBPM Gilvan Inácio Sobral Filho

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1653-5 CSM/TEL Francisco Armando Leal Duarte

VIII – Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a):

DAL
Ten-Cel QOPM 1620-9 CSM/MB Alex Shamá dos Santos

X – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrição do BG nº A 1.0.00.0 008, de 11  JAN 2007).

3.0.0. TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

Nº 010, de 09 JAN 06.

                                                   EMENTA: Estabelece normas para concessão de empréstimos 
emergenciais pelo Centro de Assistência Social (CAS) 
aos Servidores da Corporação.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos VI e XVI do Art. 
101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

Considerando que o programa de empréstimo emergencial visa ao atendimento das necessidades 
sócio-econômicas de caráter emergencial, vivenciadas ocasionalmente pelos Servidores da Corporação;

Considerando que se faz  necessária  uma análise  dos casos apresentados por um colegiado, 
objetivando tornar a concessão mais justa e imparcial, em função das circunstâncias apresentadas;

Considerando por fim, a necessidade de aprimoramento do processo atualmente desenvolvido 
quanto ao programa,
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R E S O L V E :

Art.  1º  -  Estabelecer  que o  programa de empréstimo emergencial,  promovido pelo  Centro  de 
Assistência  Social  (CAS) da PMPE, visa atender às necessidades sócio-financeiras emergenciais  dos 
Integrantes Ativos e Inativos da Corporação.

Art.  2º  -  Estabelecer  que  podem  habilitar-se  ao  programa  de  concessão  de  empréstimo 
emergencial  os  Militares  Estaduais  e  Funcionários  Civis  que  apresentarem,  justificada  a 
comprovadamente, necessidades financeiras inadiáveis relativas a despesas com itens básicos, tais como 
saúde, habitação, funeral, passagem para deslocamentos urgentes a serviço, dentre outros, a critério dos 
Conselhos de Assistência Social e Especial de Assistência Social.

Art.  3º  -  Estabelecer que a concessão do empréstimo emergencial  esteja sempre vinculada à 
capacidade de reposição do Servidor ao CAS, em função de sua margem consignável, para garantir a 
continuidade do programa.

Art.  4º  -  Estabelecer  que  a  concessão  do  empréstimo  emergencial  fique  condicionada  à 
disponibilidade  dos  recursos  oriundos  da  receita  extra-orçamentária  do  CAS,  dentro  da  programação 
financeira  mensal  do  Centro,  e  sua  liberação  limitada  a  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  previamente 
apreciado caso-a-caso, com prazo máximo de desconto em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, em face da impossibilidade de cobrança de juros inerentes ao programa.

Parágrafo  Único  –  Somente  poderão  habilitar-se  ao  programa  de  concessão  de  empréstimo 
emergencial, os Policiais Militares e Funcionários Civis que contribuem regularmente, após cumprirem o 
prazo de 12 (doze) meses de carência, contados a partir do pagamento da última parcela da concessão 
anterior.

Art. 5º - Estabelecer que o Conselho de Assistência Social do CAS, responsável pela análise das 
solicitações  de  empréstimos  emergenciais  para  as  Praças  e  Funcionários  Civis  de  nível  médio  e 
administrativo, terá a seguinte composição: Chefe do CAS, Presidente do GAV, Subchefe do CAS, Chefe 
do Serviço de Assistência Social do CAS e Assistente Social relatora do processo.

Art. 6º -  Estabelecer  que para a análise  do Conselho de Assistência Social descrito no Art. 5º 
faz-se  necessário  requerimento  ao  Chefe  do  CAS,  que  determinará  a  instrução  do  pedido  mediante 
parecer técnico do Serviço Social para posterior deliberação no Conselho.

Art. 7º - Estabelecer que o Conselho Especial de Assistência Social, responsável pela análise das 
solicitações de empréstimo emergenciais para os Oficiais e funcionários Civis de nível superior terá a 
seguinte composição: Comandante Geral, Chefe do Estado Maior Geral, Diretor de Pessoal, Chefe do 
CAS e Presidente do GAV.

Art. 8º - Estabelecer que para análise do Conselho Especial de Assistência Social descrito no Art. 
7º faz-se necessário requerimento ao Comandante Geral, que determinará ao Chefe do CAS a instrução 
do pedido, mediante parecer técnico, para posterior deliberação no Conselho.

Art. 9º - Os casos omissos ou que extrapolarem o teto e prazo supracitados, serão apreciados e 
decididos pelo Conselho que lhe for pertinente.
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Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário.

(Transcrição do Aditamento ao BG nº 009, de 12 JAN 2007).

2.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 014, de 22 DEZ 2007.

EMENTA: Promove Praças.

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 
5º, I, 8º e 19, todos da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o teor do 
Nota DEIP/CFAP/DE/nº 028, de 15 DEZ 06,

R E S O L V E :

I  – Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 15 DEZ 06, pelo critério de Antiguidade, os 
Militares do Estado concluintes do CFC/2006, abaixo qualificados:

Mat. Nome
19931-1 JOSÉ CARLOS DA SILVA

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
15 DEZ 2006.

(Transcrição do BG nº 011, de 16 JAN 2007).

2.0.0. PORTARIA DA DIRETORIA DE PESSOAL

Nº 002/DP-2, de 15  JAN 2007.

                                                  EMENTA: Torna sem efeito Nomeação, Nomeia, Designa e 
Transfere, Oficiais.
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O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, c/c os 
Incisos I  e II  do Art.  5º e de acordo com a alínea “b”,  Inciso II  do Art.  10 e Inciso VII  do Art.  34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 
18 OUT 81; publicado no SUNOR  nº 018, de 05 NOV 81;

R E S O L V E :

I – Tornar sem efeito a nomeação para os cargos de:

Comandante do 8º BPM
Posto/Quadro Mat. Nome
Ten-Cel QOPM 1587-3 Zenildo  Ernesto  Ferraz,  publicada  no  SP  nº  001,  de  

10JAN2007 

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1653-5 Francisco Armando Leal Duarte, publicada no SP nº 001, de  

10JAN2007 

II – Nomear para o cargo de:

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1587-3 Zenildo Ernesto Ferraz 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 10 JAN 2007.

ALTERAÇÃO DESTA DIRETORIA

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. Passagem de Função – Comunicação

Comunicou  o  Maj  PM  JOSÉ  CASSIMIRO  HENRIQUES  DE  ALBUQUERQUE, 
Respondendo pela Chefia do CPD, por meio do Of. nº 016/07/CPD, datado de 16 JAN 2007, que em razão 
da sua transferência para o 13º BPM, conforme publicação no Suplemento de Pessoal nº 001, datado de 
10 de janeiro de 2007, passou a responder naquela data pela Chefia do CPD o Maj PM Mat. 1729-9 – 
CARLOS AUGUSTO BEZERRA DA SILVA. DESPACHO DESTE DIRETOR: - Publique-se.
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1.2.0. Assunção de Função – Informação

Informou  o  Cap  PM JOSÉ ALEIXO BARBOSA JÚNIOR –  Respondendo pela 
Chefia do CSM/MB, por meio do Of. nº 018/07/Seç.Exp/CSM/MB, datado de 09 JAN 2007, que passou a 
responder pela Chefia do CSM/MB, a contar de 31 DEZ 2006, em função das férias do Ten-Cel PM Mat. 
01620-9 - ALEX SHAMÁ DOS SANTOS . DESPACHO DESTE DIRETOR: - Publique-se.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL
2.1.0. Férias – Concessão

Concedo, a contar do dia 11 de janeiro de 2007, a Funcionária Civil Mat. 0247-
0/DAL –  MARISTELA ALVES RIBEIRO, 30 (trinta) dias regulamentares das férias relativas ao ano de 
2006, com permissão para gozo em trânsito neste País, devendo se apresentar no dia 10 FEV 2007.

3.0.0. PORTARIAS ADMINISTRATIVAS
3.1.0. Do Diretor de Apoio Logístico

Nº 001/07/DAL-4/SEÇ.ARMTº, DE 09 JAN 2007.

EMENTA: Designa Comissão para Recebimento de Material Bélico.

O DIRETOR  DE APOIO LOGÍSTICO, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

I – Designar o 1º Ten PM Mat. 960003-5/CSM/MB – SÉRGIO LUIZ NUNES DA COSTA, o 1º Sgt 
PM Mat. 17400-9/CSM/MB – JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA e o 3º Sgt Mat. 28911-6/CSM/MB – EDNALDO 
DAMIÃO DOS SANTOS,  para em comissão  e  sob  a  presidência  do  primeiro,  examinar  e  receber  o 
material constante na Nota Fiscal nº 164.565 de 31/07/2006 da empresa FORJAS TAURUS S/A. 

II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da publicação 
desta Portaria.

III – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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oooOooo

002/07/DAL-4, DE 15 JAN 2007.

     EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância.

    O Diretor de Apoio Logístico, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista os fatos constantes na Comunicação em anexo, datada de 02 JAN 2007, firmada pelo Cap PM 
ENEDINO DAVID  DE SOUZA  NETO,  versando  sobre  possível  furto  de  sua  Pistola  Cal.  380,  Marca 
Taurus, nº PT 58HC, Inox, de Número KQF 87385, com capacidade de 16 tiros, adquirida através do 
Convênio PMPE x FORJAS TAURUS,

     R E S O L V E:

    I – Designar o Cap PM Mat. 2024-9/DAL – DAVI CÂNDIDO DE MELO JÚNIOR, 
para proceder a sindicância em torno dos fatos, delegando-lhe,  para esse fim, as atribuições Policiais 
Militares que me competem. 
                                     II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

4ª PARTE
III – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO.

__________________________________________
JOSÉ CARLOS BARBOSA DOS SANTOS – Cel PM

Diretor de Apoio Logístico

ONFERE:

_______________________________________
DAVI CANDIDO DE MELO JÚNIOR – Cap PM
               Chefe Interino da DAL-1
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